
PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

mst
Processo Administrativo n.o 27 12022

OBJETO: Registro de Preços para eventual contrataçâo de
empresa para prestação de serviços de segurança não
armada, para atuar nos eventos festivos do Município de
Nova Santa Bárbara.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0510412022 às 08h29min do dia 1810412022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1810412022.

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às
09h00min. do dia 1810412022.

LOCAL: www.bllcompras.com

VALOR MAXIMO: R$ 5.492,74 (cinco mi!, quatrocentos e
noventa e dois reais e setenta e quatro centavos).

I
0

DotaÇões

ExercÍci
oda
despes
a

Conta ncional programática

a

Fonte
de
recurso

NatuÍeza da
despesa

Grupo da fonte

2U22 160 loz.ootu.'tzz.oo3o.2oo2 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2660 loz.ooz ra.ssz.o32o2023 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
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DOrAÇÃO

Rua Walfredo Bittencouí de MoÍaes, 222, ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/000'l -60

E-mail: liciracao rtnsb.pr.gor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Gabinete do Prefeito No 011 Data:1810312022

Para: Setor de Licitação

e

refe nrc I

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova

SantaBárbara,Paraná-E-E-mâil-licitacao(ansb.or.sov.br-Site-www.nsb.pr.eov.br

Por meio da presente venho solicitar a abertura de processo

licitatório para o reg istro de preço de eventual contratação de serviços de

segurança, sendo 22 (Vinte e Dois) profissionais que deverão prestar serviços

de segurança por um período de 6 horas.

A contratação e necessária para realização dos eventos festivos

do municÍpio, pelos próximos 12 meses.

Fique com meus votos de consideração e estima.

Nada mais.

Atenciosame

Recebido por

t!:ttZlvz
Data

Nome SS turalnaL

+-7b
L.28
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PREFEITURA MUNICIPAL

Assunto: Solicitação de abertura de Registro de Preço para eventual
contrâtaçâo de serviços de segurança.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1810312022.

De: Setor de LicitaÇões

Para: Sêtor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçâmentos e planilha com média de
preços para abertura de licitação para contratação de serviços de segurança,
conforme solicitação do Gabinete do Prefeito, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

$*â,,\-S-ü

Recebido por:

Nome

Data: \ 8 /C 3/ 12

Lu Flávio dos Santos
tor de Licitações

Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.&ov.br
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Relatório de Cotação: cotação seguranÇa eventos

Método Matemático Aplicado: Média AritrÍletica dos preçcs obtidos - PreÇo calculado com base oa média antÍÍÉtica detodos os preÇos

seiecionados pelo usuário para aquele determinado ltem.

dettsatt b vak, csnx,acb'

'tem i: prestação de serviÇos atÍavés de empÍesa especializâda em seguÍança pÍivada (ponto

PREçOS /
PROPOSTÁ.§

OUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PREçO

ESTIMADO

CALCUfADO

Rs r 73.C0

Dispersa de

i.icitaçáo l.lÔ

5i2022

UASG:

153176

TOTAL

ns r 73,00

Vâlor Uôitáíio

'I ÊS I73,oô (un)

Ôígão Público

UNIVEÊSIDÂDE ÍECNÔIOGICAFEDÊRAL DO PARÂNAIUTFPB

Data

Licitâção

o.t/02/2022

PíêÇÔ

8§ 200,00

PERCENTUAL

Mediana dos PíeÇos Obtidos: BS 180,00

ldentiÍicação

36326

3C5/2021

DâIâ

Ucitação

11ft2no22

29!@/2021

Píêço

RS ',t 39,00

8S i 80.00

Rs r 69.50

Rs 200.00

Valor Global R§ 173,00

ldenlificâção

PÍeço 
óíoâo Púbftco

Públêo

] MUNICÍPD DE TIBAGVPÊ

2 SECREÍAÂ|A DE ESPORTES E tÁZiR I PÍeíeihrra Müncipal de Sào S€pel8s

Vab UnitáÍb

Rêlalóíio gêrado no dia 22l03Ím2 1O17:4O ll? 1n .92.7 .15a1
Código Vâlidâçto: bswTzaFúôtm%2BD3OoeDghVaínbNKglínukYxavgokYscujG244niBR16OnYx4l,Sl7PYgêêejcisg%3d
httpy/u/r\íw.bancodôpí€cô§.coÍn.br/CeÍliic€doAulenticidadê?
tokên=bsw7zâFliOlínoá252íBD3O0eDghvambNKgímukDG\ir06tY5CUjc244niBR16OnYíll+l7PYg€€eicisgo/.2s3

rilITÍ]NTI

Em conÍormidâde com a lnstruÇão Normativa Nô 65 de 07 deJulho de 2021.

PÍeço CompÍas

GoveÍnamenlais

1

3/4

Media dos Preços Obtidos: RS I 73,00

ffi
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Quantidâde

I Unidad€

Detalhamento dos ltens

Píeço (CompÍas Governâmentâis) 1: Medianâ das PÍopostas Finais

DêscriÇão

píestâção de seíviÇos âtÍa\,és de empíêsâ especializada em seguíança píivada (porto, Íixo, monitoíamenlo, rondas e evenlos), co

,r certiÍicaçáo e auloÍiuaÇão dâ polÍcia íederâle íuncoírários devidâmenle uniíormizados ê alirnentaçâo, deslocamento, úniforme

e eqLriramer,los paía a realizaÇão das âtiv'dades são por conlâ da empresâ contratada. diáriâ deg horâs lrabâlhedâs.

órgão:

0bieto:

Descíição:

cats,eÍ:

Dala:

Modêlidâde:

SRP:

ldentiÍicâção:

Lote/ltem:

Fonte:

Ouantidade:

Undâde:

UF:

01 toa2022 0a.ao

Dispensâ dê LicÍtaçâo

NÀo

Dispensa de Licilação No 512022 /
UASG] I53176

1./l

N/Â

www compaasgovêínâmeírtals gov

bÍ

2

POSIO

PB

CN PJ

ôbservaÇão

RS 200,00

us r39,00

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Rs 130,00

RAZÃo soctal Do FoRNFcFDoR

R.Z, ORGANIZACOES DE EVENTOS LTDA

VALOB DA PROPOSTA FINAL

RS 200.ii003 93ó.72Cl000',j -5',r

"VENCEDOB 
*

Êsiado: EndeÍeqo:

i GUABÂPUAVÁ,1ç8

Preço (OulÍos Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

tE ji44 5a.ja tN 65 cl2 07.te Júh)& 2t-)21

órgão

0bjeto

Descrição

CNPJ

[1UI'iICiPIO DE TIBÁGUPR 1 / 102t2022 10.7)

PR:GÁo ELsTBôNrco

NÃo

3632ó

I r'l

Link Ala

liallânei.conr.ba

1 220

diária

Contrataçáo de empíesa especialjzâda em segúranÇâ

pREsrÂÇÃo DÊ sEÂvrços ÂÍRÂvÉs DE EMPRESÂ ESpEctaLtzADA EM

SEGUÂANçÁ PRIVÂDA (PoNTo PRÊSÍAÇÂ0 oE SEBVIÇoS ATRÂVES DE

EIVíPRESA ESPECIÁLIZADA EM SEGÚRÂNÇA PRIVÂDA (POI'ITO, FIXO,

MOI.IIiÚRÁMENTO BOIIDAS I IvTNTTTS), ÚOM LI.R IIFICÂÇÀO I
AUIoRIZÂÇÃo DA PoLícIÂ FEDERÂI E FJNCONÁRIoS DEVIDÂI.,ÊNTE

UNIF0RI{IZADoS Â ALIMENIÁCÀo, DESLccAMENio. UNIFÔRME E

FeurpAiíFr.rToS paRA a REAr t7ÂÇÀo DAS À vtDADLS sÀ0 poB cúttra D4

Er!ípREsÂ col'lTFrÂTADA. DrÁBn DE 8 HoRAs IBÂBÀ|HADAS

BAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

J. H. EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA,02 4',18 q5510001-!lg
* VENCEDOR *

RelâróÍio gerado no dia 2z0gm21o.17t4o ltPt 177.92.7ja81
Código VaJidâção: bswTzaF!,Otm%2ÍBD3O0eDghvambNKgtuukYyúV96kY5CUjG244niBR1mnYx4tvlH7PYge€eicisg%3d
hfl p J 

^/ww.bancodêpíeco§.com.bÍ/Cenjf 
cêdoAulenlicidadê?

token=bsw7zâFvjOlÍn%25218O3O0êDghVambNKgírnukDGV96kY5CUjG244niBR16OnYx4[.iH7PYgêêêicisg%253d 214

Item 1: prestaÇâo de serviÇôs através de empresa especiâlizadâ em segurança privadâ (ponto

Preço Estimado: R§ 173,0C (ui) Percentuâl:- Prêço Estimado Calculado: RS]73,0ô Média dos PÍeços Obtidos: RS 173.00

UNMERSIDÀDE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA

t]TFPR

CcálÍataçâo de seíviços de vigilante,,sequrança no dia, horário e local que

côoÍíe. â cêriÍnôn€ de colação de gíau rnâqna.

PAESTACAO DE SERVICO DE VIGILANCIA E SEGUBANCA - ORGANICA , I2H
NoTURNAS 2A 6 fEIRA CotiTBAÍAçÀo DE SEGURÂNÇÂ DESARMÂDÀ

PAAA EVENTOS INSTITUCIONAIS,

23965 Prestaçào de serviço de vigilâncra e seEríarça - o.gânrca I 2h rr't!Ínas -

2' à 6a Íeiía

Marca: ôícâ oaÕ iniotnradâ
Fabíicanle: FabricâÍienãoiolormádc
DESCNÇãO: CONTBÁTÀÇÀC DE SEGUEAi.]CÀ DESARMA'A PÀFA ÉVÊNTOS INSTITUCIONAIS

Cidade:

Dâta:

Modâlidade:

SRP:

ldentificâÇão:

Lote/lrem:

Ata:

Fonte:

Quanticlâde:

Unidade:

UF:



06
CNPJ

Marca:SEnvlCO
FabÍicanle: Fr3Ícân!3 nao infoÍrÍrado
Modelo:SanvlCC
DêscíiÇãor Dêscíiçác não rnÍúímâdâ

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Eslado:

I8 836 419,iOOOI -43 ALCAIEIA SEGURANCA LTDA

Cidade:

lbafi
Endêreço:

A CÂMPOS S4LÊ§ 2CO Í13)35r'-8 4521t 113) 9141 4Ai2
Emâil:
jh,.,iq:lâncrâ@úol com.br

MaÍcâ: SERVIÇO

Fabricânte: Fâbricanie nâo inÍoímado
Modêlo: SaBvlÇo
Descíição: DescÍiçãonãoinfôÍmada

Estâdor cidade: EndeíêÇo:

PR Umuâíamâ AY AMAPÂ 3340

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Píoposlas Finais

CNPJ BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

LUILTO EVANGELHO GONÇALVES

29/09nO21 00.00

Dispensa poÍ Limite

NÀO

30512021

1/1 .

saosepe-portais.govcloud.com.bÍ/p

ronimtb/index.âsp?acao.l &item=2

SV

RS r48,00

Rs 180.00

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Bs r80,0ú

t14) 3622-372
Émail:

ãlcateBoâlcáleiase^,icos com bÍ

Órgáo: SECR ÀÊlA OE ESPOBTES E LAZEq

PreÍeiturã lvlunicipal de São Sepé/ÊS

Obielo: SequÍança para o Campecnâto Estadual ê Futsâl femrnino SéÍie Ou.o 2021

Oescrição: SeÍviço dê SeguranÇa ' Serviço de SeguÍânça I Segrrânçâ pârâ o Campeoêato

Estâdualde Fursal teminino ' Séíie OuÍo2021

Data:

Modâlidade:

SRP:

ldêntiticâção:

Lote/llem:

Fontê:

Quantidade:

Unidade:

UF:

tg 44q 841/0001-0q
*VENCEDOR *

Mâr.a' Mâr.â nãô !nÍôrmâdá
Fâbíican!e: Fabricanre não i^f ormâdo
DescriÇão: Oescnção oào inÍórniadá

Relâtório geÍado no dia 20312022 1017:40 llP: 1"17 .92.1 ia8)
Código Vâlidaçáo: bswTzaFviotín./o2ED3ooeDghvambNKghukYXaV96kYsCUiG244niARl6OnYX4MHTPYgeeêjcisgoÁ3d
httpl $\,.bancodepÍêcos.com.br/CeÍtf cadoAúenticidade?
token=bswTzaFvOm%2528D3O0eDghVâmbNKqfmukYXaV96kY5CUjG244niBRl60nYx4MHTPYgÉêêjcis9%253d 3t4
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É LAUDo DA CoTAÇÁo

ATENÇÃC - O eanco de PÍeços e urne sol!Çào tecrDiogca que aÍende aos patàmetÍos de pesquisa dispostos em Leis v;qqrtes, ttisttuções NoÍm3t;vas,

,\córdãcs, BeguldÍreDtos, Oec@tos e Poítarias. Sendo assittl pcí rcuni diyersas íontes govenamentait compleolenÍarcs e sites Ce donlinio êmplq o

sistema não e consi.ierada una fonte e, s;m, uN nleio Ddra quê as pesqutsas sejan realizadas de foína segúra. ágil e efrcaz-

Preço estimado do item calculado pela fórmula tv{édia Aritrnetica dos preÇos obtidos:

Item 1 - píestaÇão de seÍviços através de empíesâ especiâlizada em seguÍança pÍivada (ponto

- I píeço do portal Ccmp.as Gcvernamentais praticados pela Admanistração Pública de licitações hcmologadas/adjudicadas no dia

n|/0212022, calculado pela Íórmula Mediana das Píopostas Frnais.

- 2 preços de Aq,risiçôes e contratâçôes similares de outros entes públicos homolcgadas,/adJudicadâs entre os diâs 2910912021 e 17i0?/2.022.

calcLrlados pela fórmula N4ed:ana das Propostas Finais

E oescnrtrvo or róRuruus utrlrzeoas

Mediana das Propostas Finais

-Captê os píeÇos finais da licitaÇão e seleciona o pÍeÇo do meio (no caso de número ampar de propostas) ou a média dos preços do meio

Relató.io gêracb rlo diâ 221Í)9m2. $117.40 llPt 177.92.7 -1§)
Codigo Vâlidação: bswTza FúOtrnTo2tsD3o0eoghvembNKgfmukY)GV96kY5CUjG244ni8R16OnYx4MH7PYg€eejcisg%3d
htlp:/ 

^.ww.bancodepíecos.com.bÍ/CêrtiíicâdoAutenücidâde?tokên=bswTzaFúOtrn%2s2tsD3ooeDghvâmbNKg mütYxav96kY5cUjG244ni8R'l6OnYx4irHTPYgeeeicisgo/o253d
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.Ê pREFE;TURAMUNtctpAL

H NOVA SANTA BARBARA
RAzÃo soclAL: JULIANI SEGURANçA eATRIMoNIAL LTDA

ENDEREÇO: RUA: JORGEVELHO N: 253

CNPJ: 35.822.79210001 ô4

TELEFONE: (43) 3029{190

EMAIL: maia@grupojuliani.com.br

"corAçÃo DE PREÇo"

Valortotal

R$: 256,00 R$: 5.632,00

Carimbo com CN

Es.wa.tszlooot=m
I JULr^Nr sEcuRANÇA I
!'I PATRIMONIALLTDA'

u'rh'ru#xW%l
IF

Assinatura it 1r/-./'

Dala - 2210312022

Item Quântidade

Contratação de serviços d

prestar serviços de segurança por u
período de 6 horas. A contrataÉo
necessária paía rcalizacSo do

ntos festivos do município, pelo

1

róximos 12 meses

22
profissionais urança. Os seguranças d

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Far - (43) 3266-8100

Email: comoras@nsb.or. oov.br

Rua WalÍÍedo Bittencourt de MoÍaes ne 222, Centro, t 43. 3266.81o0, >': - 86.250{oo
Nova Senta Bárbara, Parâná - Ç - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.pr.gov.br

Noma do produto Valor Unitário
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara . Pr.

GNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax- (43) 32ô6-8100

Email: compras@nsb.pr.qov. br

"coTAÇÃo DE PREçO"

tog,+tt,ogu oool-sT
Carimbo com CNPJ - RANÇA PATRIMONIAL

LTDA..TIE,

RUA AMAZONAS, 612
cENTRO - CEP 86170-000
SERTANOPOLIS . PR J

Assinatura -

Data - §')o(^ 03 rÀ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.25G000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-maíl - licitacao@nsb.pr.gov.br - www. nsb.pr.gov.br

1 22
proÍissionais

ContrataÉo de serviços de
segurança. Os seguranças deverão
prestar serviços de segurança por um
período de 6 horas. A contratação é
necessária para realizaçâo dos
eventos festivos do município, pelos
próximos 12 meses

R$ 320,00

RAZÃO SOCTAL: SERTSEG SEGURANçA PATRIMONIAL EtRELt

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS 6í2 CENTRO SERTANOPÓLIS

CNPJ: 09.471.697/0001-53

TELEFONE: 4332322651

EMAIL: ADM@GRUPOSERTSEG.COM.BR

Item Qúantidade Nome do produto Unitário Valor total

R$ 7.040,00



((

NoVA SAN'I-A 23 DU MARÇ() Dlt 2022

§" s Às. A srq*'* -
E, SOI,ZA DOS ANJOS SIQTIEIRAC'IA I)

Itt.spr lNsÁvt,:t. 1,1,;1",1 1:« ll'A{,'À{ )

R$ 320,00 R$ 249,671

Contratação de serviços de segurança. Os
seguranças deverão prestar serviços de
segurança por um período de 6 horas. A

contratação é necessária para realização dos
eventos festivos do município, pelos próximos

12 meses

R$ 173,00 R$ 256,00

Média de
Precos

Preço ll l-
Fornecedor

Item Nome do produto/serviço Preço l- Banco
de

Preço ll-
Fornecedor



PREFEITURA MUNICIPALffimr"A
CoRRF,SFONDENCTÂ TNTERNÂ N" O53 I 2022

De: Departamento de Licitaçóes

Para: Departamento de Co ntabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de
segurança não armada, para oa eventos festivos do Município.

Senhora Contadora:

Tem estâ a Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de empresa para prestâção de serviços de
segurançâ não armada, para os eventos festivos do MunicÍpio pelos
próximos 12 (dozel meses, conforme solicitaçáo do Sr. Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, num valor previsto de R$ 5.492,74 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Dlalne Luditk
Setor de Licitações

11

Nova Santa Bárbara, 24 l03l2022.

Sanúos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8 t00, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
12NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCA ]NTERNA

Nova Santa Bárbara, 24 de março de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Recebido por:

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza Campos Almeida
Contadora

Nome ta data

Rua Walftedo Bitten@uí de Moares no 222, forc 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í-60
E-mail: p1qrs!@brr,ggllb! - Nova Santa Bárbara - Paraná

J

Venho por meio desta, em resposta a CorÍespondência lntema n" 053/2022 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para contrataÉo de empresa para prestaÉo de serviços

de segurança nâo armada, para os eventos festivos do Município, encaminhar relatório

anexo.

&-Eu«



( Município de Nova Santa Bárbara - 2
Saldo das contas de despesa

Calculado om: 2i1r0312022
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NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊucta tutenun

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 2410312022

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Claudemir
Valerio, Prefeito Municipal, solicitando a contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança não armada, para os eventos festivos do Município pelos
próximos 12 (doze) meses, num valor previsto de R$ 5.492,74 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos), sendo que foi
informado pela Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri itk dos San

Setor de Licitações

1{

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.eoy.br - www.nsb.or.gov.br
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PARECER JURIDICO

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de segurança

não armada, para atuar nos eventos festivos do Município de Nova Santa

Bárbara.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para contratação de empresa para prestação de serviços de

segurança não armada, para atuar nos eventos festivos do Município de

Nova Santa Bárbara.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviços, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art.37, XXl, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes serão

contratados mediante processo de licitação pública...". Corroborando com

isso, o Congresso Nacional elaborou a Lei 8.656/93, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente as vantagens de

sua utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes, o que não ocorre, por exemplo, em

outras modalidades. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de

PREFEITURA MUNICIPAL
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exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor

preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um contratação

considerada comum, de produtos cuja escolha pode ser feita tão somente

com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não

necessitarem de avaliação minuciosa. São encontrados facilmente no

mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, visando a aquisição pretendida.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,25 de março de2O2t.
\

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria J uridica

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, âs informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREG}ÃO ELETRôIICO n" 13/2O22, que tem
por objeto o registro de preços para eventual contratação de empresa para
prestâção de serviços de segurança náo armada, para atuar nos eventos
festivos do Município de Nova Santa Bárbara, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17/07/2OO2, Iei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06107 11994, Decreto Federal n' 3.555 de O8lOBl2O00, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" Ol2l2O22, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 28 l03l2022.

c Valério
nicipalM

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preços do Pregão Eletrônico n" 1312022, cujo objeto é o regisúo de preços para
eventual contrataçáo de empresa para prestação de serviços de segurança náo
armada, para atuar nos eventos festivos do Município de Nova Santa Bárbara, em
atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenci mente,

Elaine Cri na Luditk do an
oei

Portaria n 12t2022

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cento, t 43. 3266.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa BárbaÍa,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2810312022.

Prezada Senhora,
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Processo Administrativo ns 27 / 2022

Pregão Eletrônico ne t3/2022

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de empresa para

prestação de serviços de segurança não armada, para atuar nos eventos

festivos do Município de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns t312022, o qualtem por objeto registro de

preço para eventual contratação de empresa para prestação de serviços

de segurança não armada, para atuar nos eventos festivos do Município

de Nova Santa Bárbara.

O pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto ne 1,0.024/20t9 [para pregão no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ns 70.52Ol2OO2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

PREFEITURA MUNICIPAL
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Gabinete do Prefeito, com as

especificações que entendeu necessária, após o departamento

competente procedeu a pesquisa de preços, a fim de formar diante do

que determina a legislação parâmetros para compor os preços máximos

dos serviços a serem contratados e da despesa total, o setor contábil

indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

NOVA SANTA BARBARA
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caso pregão em sua forma eletrônica e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

editalconvocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 1O.52O|2OO2, do

Decreto ng 10.02412079 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666193.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no

âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente pela Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,31 de março de2022.

carmàto*"íià1"n

Procu ra doria J uríd ica
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV|SO DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 1312022

Processo Adm inistrativo n." 27 12022

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança não
armada, para atuar nos eventos festivos do Município de Nova
Santa Bárbara.

Tipo: Menor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0510412022 às 08h29min do dia 1810412022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 1810412022.

tNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min.
do dia 1810412022.

LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: RS 5.492,74 (cinco mil, quatrocentos e noventa
e dois reais e setenta e quatro centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lrtlunicipal de Nova Sanfa Bárbara, srto â
Rua Walfredo BittencourÍ de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

?,2

ra
Nova Santa Bárbara, 0410412

crr9

EIaine Grist dos Santos
Pregoeira

Portaria n" 01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnails- licitacaoú)nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.or.qov.br
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ESTADO DO PARANA

pneeÃo ElerRôHtco No í3/2022 - sRP
Processo Adm in istrativo n." 27 I 2022

Sênhor licitente:

Visando possível comunicação futura entre o Municipio de Nova Santa Bárbara ê a sua
empresa, solicitemos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presênte Recibo dê Rêtirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificaçõês ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao ceÉame licitató

Elaine C tina L dos Sa s
goerra

Portaria n' 01212022

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA lvluNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO N'13/2022 - SRP
Processo Administrativo n.' 27 12022

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de
serviços de sêgurança não ermada, para atuar nos evêntos festivos do Município de
Nova Santa Bárbara.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razáo social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
dese.ja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

aos I t2022.

Assinatura e Carimbo da Empresa

2t

')

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - trl - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.or.gov.br
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EDITAL oe pRecÃo elerRôrutco N" i3/2022 - sRp
Processo Administrativo n." 27 12022

o MUNlclPlo DE NovA sanrl eÁRelRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,
designada pela Portaria no 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitaÇáo na modalidade de PREGÃO elefRÔrutCO, do tipo MENOR
PREçO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE

PREÇOS dos itens relacionados no ANEXO 0í do edital para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança não armada, para atuar nos
eventos festivos do Município de Nova Santa Bárbara.

O procedimênto licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar FedeÍal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"
8.25012014, Decreto Federal No 3-555/00 e N' 5.450/2005, Decreto Municipal n" 041/2009,
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, no que couber, a Lêi Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0510412022 às
08h29min do dia 1810412022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59mín do dia 1810412022.

tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00mín. do dia't$to4t2022.
LOCAL: www.bllcompras.com
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico o registro de preços para

eventual contratação dê emprese pâra prestação de serviços de segurança não
armadâ, pere atuar nos eventos festivos do Município de Nova Santa Bárbara,
conforme descÍito no Anexo 01 do edital.

O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar
licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do regrstro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei

no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

ANEXO O,I

ANEXO 02
ANEXO 03
ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07

Termo de Referência;

Minuta da Ata de Registro de Preços;
Exigências para Habilitação;
Modelo de Declaraçáo de ldoneidade;

Modelo de declãração de fato superveniente impeditivo de habilitaçáo;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaraçâo de não parentesco;

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santâ Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC 14712014).
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ANEXO O8

ESTADO OO PARANA

Modelo de declaraçáo de enquadramento em regime de tributação de
Micro empresa ou empresa de pequeno porte;

Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital;

1 DtsPosrçôES PRELtMINARES
O Pregáo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil.

1.1

1.2 Os trãbâlhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bllcompras.com).

'1.3 Devido à preÍerência dada as MEs, EPPs, MEls, não será aplicado o disposto
nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar í23106, será adotado
âpênâs o critério de menor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

2.1

3.í. Esta licitação é exclusiva para participacão de Microempresas (ME), Empresas de
Peoueno Porte (EPP) e/ou Microemprêêndedor lndividual (MEl). oualiíicâdas
como tais nos termos do artiqo 30 da Lei Complementar n.o '12312006, com âs
alteraÇôes da Lei Complementar n.o'14712014.

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil;

3.3 É vedada a participaçáo de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidaçáo ou que esteja suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

A participaçáo no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistêma
do valor inicial do lote.

4

J.b

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - §'ww.nsb.Dr.sov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Morues no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E( - 86.250-000

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 09

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da disputa.

3. CONDTÇOES PARA PART|C|PAçÃO

3.5 Para participação na licitação, os interessados deverâo credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões
do Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para
apresentação da proposta e início do pregão.
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4.
4.1

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especiaÍ, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame,
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

0 conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance
de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contrataçáo;
l) abrir processo administrativo para apuraÇão de irregularidades visando a

aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçOES E

LEILÕES DO BRASIL

5.2 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora

contratada paÍa representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaÇáo e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

tâ Poderão paÉicipar dâ presente Licitação pessoas que atuem no ramo pêrtinente
ao objeto de presentê licitação ê que atêndam a todas as condições exigidas na
Lei no í0.520/02, na Lei no 8.666/93.

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definiçáo de senha privativa. 

5
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5.4

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eo!.br - rvrvrv.nsb I v.br

3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
aos custos pela utilização dos recursos de lecnologia da informação, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei no
10.520t2002.

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora
de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, ou pela própria

Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site:

www.bllcompras.com
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5.5.

5.6

5.7.

ESTADO DÔ PARANA

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado
ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transaçóes inêrentes ao pregão eletrônico;

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
da desconexão do seu representante;

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelos números (41) 3097-4600, e-mail: contato(ôbll,orq.br, ou através de
uma corretora de mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistemâ
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

A Pregoeirâ verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçôes técnicas
exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposla que identifique o licitante.

A desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrãda no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
êstas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira

6
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PARTTCTPAÇÃO

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamênte por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.
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e os licitantes

lniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa
'abeÉo", em que os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

A pronogaçáo automáticâ da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pêlo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessáo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso dê desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eleÍônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
dêcorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7
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Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempatê será
aquele previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamenle, aos bens produzidos:

No pais;

Por empresas brasileiras;

Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

Por empresas que comprovem cumprimento de reservâ de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de âcessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapã de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociaçáo em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.24.

7.24.1

7.24.2

7.24.3

7.24.4

7.25.

7.26.

7.26.'.1

7.26.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhoÍ classificado que, no prazo de 03 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lancê ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complêmentares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a íase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.í Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o

10.o24t2019.

8.2.

8.2.1

8.3.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n" '145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os prêços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessãdo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, dêvêndo apresentar as provas ou os

8
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indícios que fundâmentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessâo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a oconência será registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemêntar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada ãntes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, a Pregoeira examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chat' a

nova data e horário para a sua continuidade.

A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

DO ENCAMINHAi'ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) horas, a contar da solicitação da Prêgoeira no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitânte ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

31

8.4.

8.5.

8.6.

8.6.1

8.7.

8.8.

8.9.

8.10.

8.í í.

8.12.

9.

9.1.

9.1.1

9.1.2

9.2.
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no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanÇão à Beneficiária
da Ata, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mãrca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Beneficiária da Ata.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

DO ENCAMINHAMENTO OOS DOCUi'ENTOS ORIGINAIS

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais nãodigitais
quando houver dúvida em rêlâção à integridade do documento digital.

HABILITAçÂO
Conforme ANEXO 03.

32

12.2

11.
11.1

't2.

12.1.

DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo Íiscal e trabalhista da
licitante, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intençâo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência dê motivação da intenÇão de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

12.2.'1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. A Íalta de manifêstaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrênte terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)

dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do10
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9.3.

9.4.

9.4.'1.

9.5.

9.6.

10.

í0.í.

10.2. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o
prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o
prazo contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.
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prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invallda tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço conslante neste Edital.

í3.1.

13.1.1

13.1.2

13.2.

í3. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimênto de recurso que leve à anulaçâo de atos antêriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados ê os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitaçâo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §'1o da LC
n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (hinta) dias após a prestaçáo dos serviços,
mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alÍneas "a", "b"
e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e

Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS;

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objêto destê PREGÃO ELETRONICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora.

'14.2. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestaçáo dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Prêgoeira adjudicará o objeto licitado e
postêriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

14.3. No caso de interposição de recursos, depois de proÍerida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitaçáo submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara,
para os procedimentos de adjudicaçáo e homologação-

í5.
15.1
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15.2 Dotaçóesorçamentárias:

í6.
í 6.1

DO REGISTRO DE PREçOS
Após a homologação do resultado da licitação e adjudicaçáo do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pelo Município e
pelos classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de
Registro de Preços a terceiros.

16.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classiÍicada e ter apresentado sua
proposta final, como ato concreto- Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-
lo, da primeira colocada, Íica facultado o Município convocar os demais licitantes na

ordem de classificação.

16.3. A eÍetivação da contratação se caracterizará pela êmissão da nota de empenho.

í6.5. Os preços relacionados na Ata de Registro dê Prêços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no Arf 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos

bens registrados.

16.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo

deverá demonstrar de forma clara, por intermedio de planilhas de custo, a

composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentrê outros critérios, o

Municipio adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido
portê mercantil, Índices setoriais adotados pelo Governo Federal.

16.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste

certâme licitatório.

A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fomecedor interromper o fornecimento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

12
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'16.8

16.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiç6es da Ata de
Registro de Preços, não retirar â nota de empenho no prazo estipulado ou não

reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no

mercado.
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O prazo de vigência da Ata de.Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a
contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do
seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da exêcução do certame, náo
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções,
a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparaçáo
dos danos causados à Administração do Município de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas
hipóteses de inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou, ainda, até que sêja promovida a reabilitaçáo perante a

Autoridade que aplicou a penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimaçáo do ato.

'18.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

18.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo

órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acarretar, isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada ilem em assinar a Ata de Registro de PreÇos;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de lOo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento nâo realizado
pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicados ofi cialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo dê até 05 (cinco) anos.

18.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
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contraditório e ampla defesa.

18.6. A aplicação das sanÇões previstas neste edital náo exclui a possibilidade de aplicaçáo
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

í9. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
19.1. A Beneficiárias da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo
o processo de licitação e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintês práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no
processo de licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c)

d) "Prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo
licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contÍatos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÇão um contrato financiado pelo
organismo.

19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser
financiada, em partê ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pêssoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os

14

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

"Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

36
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20.

20.1.

20.2

203

20.4

20.7

20.8

20.5. Ê facultado a Pregoeira, ou à auloridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçâo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do
pÍocesso;

20.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no ptazo determinado pela Pregoeira, sob pena de
desclassificação/inabilitação;

NOVA SANTA BARBARA
ÊSÍADO DO PARANA

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução da ata

orsPostÇoEs FtNAts

Este Município reserva-se no direito de optar pela adjudicaçáo à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar
os documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital,
sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis.

A critério do Município de Nova Santa Bárbara, a presênte licitaçáo poderá ser
anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamação ou

indenização.

As instruçôes estabelecidas neste edital de licitaçáo determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura da Ata de Registro de
Preço. Alegaçôes de desconhecimento destas instruções, bem como das disposiçôes
legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar
quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sançôes cabíveis;

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualiÍicação e
a exata compreensáo da sua proposta;
As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

20.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos
deste Edital;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br
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20.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;
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20.11 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidâde pelas
obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à

forma e às condiçóes de entrega dos bens ou da entrega dos produtos e quanto à
quitação financeira da negociação realizada;

20.14. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

20.í5 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
reâlização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

20.í 6 O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 5.492,74 (cinco
quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos).

20.17. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislação pertinente.

N anta Bárbara, 0410412022

no
rcrpa

Elaine Cr ina Luditk ntos

Portaria " 012t2022

Simoni A ida Braz de Lima
Secretária Municipal de Educaçáo, Esporte e Cultura

mil,

c
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20.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que
está vinculado a Pregoeira;

20.13. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço Rua
Walfredo Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para
melhores esclarecimentos.
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ANExo Oí - TERMo DE REFERÊNCIA

1 . OBJETO

í - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.í -A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual contratação de
êmpresa para prestação de serviços de segurança não armada, para atuar nos
evêntos fêstivos do Município de Nova Santa Bárbara, de acordo com as câracterísticas
descritas neste Termo de Referência e demais anexos;

1.2 - Ém caso de divergência existente entre as especificações dos itens quê compõêm o
objeto descrito no site da BLL e as especificações constanles deste Termo, prevalecerão as
últimas.

3. OA JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação tem por objetivo oferecer serviços de segurança desarmada para o bem
estar do público participante dos eventos sociais e culturais promovidos por este município.

4. ESPECTFTCAçOES DOS SERVTçOS

4.1.2. O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de
pimenta, arma de choque, algemas, cacetete, etc)

4.1.3. A empresa vencedora fomecerá os profissionais devidamente contratados, bem como
arcará com as despesas para com os mesmos, respondendo ainda por todos os encargos
trabâlhistas, sindicais, previdenciários e sociais respectivos.

5. PRAZO E LOCAL

5.1. Os serviços, objeto desta licitação deveráo ser executados (sem ônus de deslocamento
e de alimentaçâo), conforme necessidade das secretarias requisitantes, sendo gue a,

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Lote: 1- Lote 001

Item Código
do
produto/
serviço

Nome do produto/servlço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 5803 Serviços de Segurança que deverão
prestar os serviços por um período
de 06 (seis) horas, em eventos
festivos do Município de Nova Santa
Bárbara

22,00 DIA 249,67 5Á92,74

TOTAL 5.492,74

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.n b I t_

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO ESTIMADO:

4-1. A Beneficiária da Ata deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as
funçóes de acordo com as seguintes especificaçóes e condiçôes mínimas:

4.1.1. O período de atuação da equipe será de 06 (seis) horas/dia, nos dias e períodos que
houver necessidade, inclusive sábados, domingos e feriados.
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empresa Beneficiária da Ata será comunicada com í5 (quinze) dias de antecedência a data,
horário e local onde serão prestados os serviços.

5.3. Os profissionais deverão estar presentes no local, com 01 (uma) hora de antecedência
dos horários previstos para o início do evento.

6. INFORiTAçÔES ADtCtONAtS
6.1 Do prazo, recebimento, forma dê pagamenlo e demais regras estaráo dispostas no Edital
de Licitação.

t8

llti,t
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5.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar profissionais devidamente uniformizados
para a execução dos serviços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 02. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO N,O / - PMNSB

O MUNIGíPIO DE NoVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, 222 - Cen|Ío, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefelto, Sr. Claudemir Valério, R.G. ............................., inscrito no CPF

sob. o no doravante denominado Órgáo Gerenciador, em conformidade com a

Lei Complementar Federal n.o 123120Q6 e n" 14712014, Lei Federal n.' 10.52012002, Decreto
Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555i00, Decreto Municipal no

04112009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as

alterações posteriores, em face da ctassificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO No 13t2022, homologado pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os
preços para eventual contratação de empresa pâra prestação de serviços de segurança não
armada, para atuar nos eventos Íestivos do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, oferecidos
pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado
Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,
os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança não armada, para atuar nos eventos festivos do
Município de Nova Santa Bárbara, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o

Edital de Pregão Eletrônico N.' 13/2022, independentemente de transcrição. O Orgão
Gerenciador náo se obriga a contratar os itens relacionados do licitante vencedor, nem na
quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até realizar licitaçâo específica para contratar
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçôes, o beneficiário do registro
terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do
Decreto no 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFIcAçÃo Do oBJETo E PREÇos REGISTRADoS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNC|A
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta ata correrão por conta das seguintes dotações

l9
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orçamentárias

Dotaçóes
Conta
da
despes
a

uncional programática Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2022 160 loz.oot.oanz oo3o 2oo2 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2660 loz.ooz.rs.ssz.o32o.2023 0 3.3.90 39.00.00 Do Exercício

cr-Áusuu eurNTA - DA vALIDADE Dos pREços
A presente Ata dê Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da

assinatura da mesma, enquânto a proposta continuaÍ se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazendo os dêmais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Regtstro
de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar os itens

referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência:
- quando não restarem Íornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços câncelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preÇo registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos
fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulâda com a

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaçáo das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste sê tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de hâbilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes
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CLÁUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAçOES DA BENEFICIÁRIA DA ATA
A Beneficiária da Ata obrigar-se-á a:

- Prestar os serviços adjudicado estritamente de acordo com as especificaçõês descritas no

Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada.
- Manter-se regular (documentação obrigatória nâo poderá estar vencida) na data do seu

efetivo pagamento.
- A Beneficiaria da ata é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

civis e comerciais resultantes da contrataçáo.

cúusulA orrAvA - DAs oBRTGAÇôes oo MuNtcíplo
Caberá ao Município:
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes ao ob.ieto, que venham a ser
solicitado pela beneficiária da Ata;
- rejeitar os produtos entregues equivocadamente ou em desacordo com as orientaçôes
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO 01.

CLÁUSULA NONA - ESPECIFICAçÔES DoS SERVIÇOS

A Beneficiária da Ata deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as funções
de acordo com as seguintês especificações e condiçôes mínimas: O período de atuação da
equipe será de 06 (seis) horas/dia, nos dias e períodos que houver nêcessidade, inclusive
sábados, domingos e feriados. O segurança náo poderá portar qualqueÍ tipo de arma
(revolver, faca, spray de pimenta, arma de choque, algemas, cacetete, etc). A BeneÍiciária da
Ata fornecerá os profissionais devidamente contratados, bem como arcará com as despesas
para com os mesmos, respondendo ainda por todos os êncargos trabalhistas, sindicais,
previdenciários e sociais respectivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAzo E LocAL

Os serviços, objeto desta licitação deverão ser êxecutados (sem ônus de deslocamento e de
alimentação), conÍorme necessidade das secretarias requisitantes, sendo que a empresa
Beneficiária da Ata será comunicada com 15 (quinze) dias de ântecedência a data, horário e
local onde serão prestados os serviços. A Beneficiária da Ata deverá disponibilizar
profissionais devidamente uniformizâdos para a execuçáo dos serviços. Os profissionais
deverão estar presentes no local, com 0í (uma) hora de antecedência dos horários previstos
para o inÍcio do evento.

CLAUSULA DECIiIA PRIÍÚEIRÂ - DO PAGAiiENTO
O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidáo êxpedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

2l
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estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por coÍrespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
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Nacional (PGFN), referente a todos os crédrtos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alineas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de débitos junto aos órgãos citados, o Município aguardará a regularização por parte da

Beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que o Município de
Nova Santa Bárbara Íará o devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar
da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da contâ bancária receptora do depósito,
e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova
Sanla Bárbara poderá deduzir do montanle a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitânte vencedora, previstos em lei ou

nos termos do Pregão Eletrônico n' 1312022. Nenhum pagamento será efetuado a
beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monelária.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS coNDIcÕEs GERÂIS A sEREM ATENDIDAS
A beneficiária da Ata deverá obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as
especificaÇões constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
A beneficiária da Ata ficârá obrigada a:

- Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durante a execuçáo do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da
Administração do Município de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata de registro de preços todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do ata, em caso de
recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou
em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e de fomecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

22
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
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A aplicação das sanções previstâs nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efêtuados à

beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-sê a cobrança
judicialmente-

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumês ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contrãtados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
A Beneficiária da Ata deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratâdos, sê âdmitida subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitaÇão ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preÇos em níveis artificiais e náo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dâno, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou
fazer declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sanÇão
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou

_1J
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por prazo deteÍminado, para a outorga de contratos financiados pelo organlsmo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, dirêtamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrâto financiado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,

como condiçâo para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese da ata vir
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilaterâ|, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da âta.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No í3/2022 e a proposta da empresa
classificada em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, pâra serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validadê do quê foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,

será assinada pelos representantes das partes, Orgáo Gerenciador e a beneficiária da Ata, e
pelo responsável pelo acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>.

Autoridade Competênte

Beneficiária da Ata
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITAÇ o

r. xlerLrraÇÃo .luRÍotcl:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do
sislema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resolução e Íácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAçÂO JURiDICA:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas altêraçôes;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicação legal.
Obsêrvaçôes: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração,
se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de
atividade da empresa, que deverá ser competivel com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com

efeito de Negativa ou documenlo equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débito

ou Certidão Positiva com efeito de Negativâ ou documento equivalente do Município sede do

licitante na forma da lei;

3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
3.5. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentãção do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT), nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de
1o de maio de 1943.
3.7. Certidão Simplificada emitida e registrada pelâ respectiva junta comercial.

4. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
4.'1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos dê 60 (sêssenta) dias da
data marcada para início da disputa de preços,
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4.2. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presentê licitação. Não serão aceitos atêstados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
5.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7" da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do aíl.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

podendo sêr utilizado o modelo do ANEXO 06.

5.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizâdo o modelo

do ANEXO 04.

5.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impêditivo da habilitâção, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO 05.

5.4. Declaração dê não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante

legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 07.

5.5. Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microêmpreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 08.

6. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726,

é dispensada a exigência de:

6.1. Reconhecimento de Íirma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
6.2. Autenticação de cópia de documento. cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original ê a cópia, atestar a autenticidade;
6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

7. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais
ou Íotocópias simples sujeitas à veriÍicação da autenticidade no sítio correspondente.

8. As declaraçóes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas
por representante legal da empresa.

9. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante-

10. Não será dêsclassificada a empresa (ME, EPP, MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintês da
Lei Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.
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11. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos
por órgáos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta)

dias contados a partir da sua expedição, à exceçáo de disposição em contrário estabelecida
neste Edital.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.Êov.bt - w! ry.n§ r ov-br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000

10.í. Caso qualquêr dos participantes (ME, EPP, MEI) apresente Certidão ou
documento com a data de validadê expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias,
contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei Complemenlar 12312006 de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o
,t47t2014.

í0.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lêi
Complemêntar 123|2OOG de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í dâ Lei 8666/93, de 21 de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes rêmanescentes
na ordem dê classiÍicação, pâra assinaturâ do contratot ou revogar a licitação.

27
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ANExo 04 - DEcLARAÇÃo oe TDoNETDADE

PREGÃo etetRôtrrco No 13t2ozz

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão EletÍônico N.o 1312022, instaurado por este município,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a prêsente

_, em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuraçáo com poderes específicos)

OBS.: í ) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaorân sb.or.qov.br - lrww.nsb.or.sov.br
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ANEXO 05 - DECLARA DE INEXI NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRONICO NO'1312022

A empresã_, inscrita no CNPJ sob o

no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, sob as

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Númêro da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Nova Santa Bárbara, Paraná - 'E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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ANEXO 06 - OECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGAO ELETRONICO N' í3/2022

A empresa
no

inscrita no CNPJ sob o

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e e,.n qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei n" 8666/93.

(Local e Data)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da êmpresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de í 4 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANExo 07 - DEGLARAçÃo DE NÃo PARENTESCo

pRecÃo elernôHtco N" i3t2o22

A empresa_, inscrita no CNPJ sob o
no por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

, portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório PREGÃO glefRÔt.ltCO No 1312022, que não
mantém em seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
políticos do Município de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado dâ êmprêsa proponente ê
carimbada com o número do CNPJ.
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2006, que a Empresa

ANExo 08 - MoDELo DE DEGLARAçÃo DE ENQUADRAMENTo EM REGIME DE

rrueuraçÃo DE MrcRo EMeRESA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE

pRecÃo elerRôNtco N" 13t2o22

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
CNPJ

........., está enquadrada na categoria...... .....(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluÍda nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lêi

Complementar nô 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ...

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - I icitacao@nsb.pr.qov.br - wwrv.nsb. .br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO 09 - CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 1312022 - Carta-Proposta de Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos llens abaixo discriminados, conÍorme
Anexo 0í, que integra o instrumenlo convocatório da licitação em epígrafe-

IDENTIFICAçAO DO CONCORRENTE:
RRZÁO SOCTRL:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTÉIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

2. COND|çÔES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTÉ LEGAL DA EMPRESA)

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb. t'
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PREFBTURA I\4UNICIPAL

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias.

2.2 O preço proposto acima contempla todas as dêspesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os êncargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.
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Detalhes processo licitatório

TCEPR

IÍ§itulão Finânceira

Contrato de Empréstimo

vq[ar

Enúdade Exeoitora MUNICÍPÍO DE NOVA SAMrÂ úRBARA

Anoí 2022

No lrcrtação/dispensa/,nexqibilidàde' t3

Modalidade, pregão

Númeío êditavprocÉsso' 222022

DescrnÉo ResuÍnadô do Obieto'] Regist! dê prcços pàt? êventual contra@ão de empresà pêrâ píestôção de

sêÍviços de segurarçâ não aímâdà. pâra atuôr nos eventos festivos do Munijpio
dê tl,ovô sàntâ Bárbara

FoÍÍna de ÁrdliÉo

,rar,"t,^m#;:-
R$.

Data de l.àÍçôrneoro do Editôl

I 
Data da ÂbêÍhlÍa dâs PÍoedô6

lNOvÂ 

Datâ dà rü€Íu.'rô da6 PÍopostõ

I Oan Oe fangnrento ao fAita

I oata aa nsern ra aas erogostas

07002r1392012020233390390000

5.492,74

ul04l2o2)

tgl0,l2022 Data Registro

Data Registro

Mio4l2072

Há itê.s exdusivos pôrd ÊPP/ME? Sim

Há cotô de paÍticipôÉo pâíà EP?ME? Não

Tratô4ê de obrô coín exiqÊÍÉú & erb€onú!@o de EPP/ME? Não

Hii pÍioaidade para ôquisi@e6 dê midoeÍnÊes ÍÊgbnêis ou lo@is? Ntu

Datã Càncelamento

CPF: 4271512958 (!99qq)

Peícentual de pàrtÉapacio: 0,00

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipâ,/âml/DêtalhesProcessocompra.aspx 111
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Extrato de publicação
pnrcÃo ELETRoN rco - 1312022

N" PRoc. ADM.z7l2oz2

Extrato dê licitaÇãô gerado âutomáticamentê pêlo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgáo

PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR, de acoTdo com
a regulamentação realizará PRECÃO ELetnÔrutco sendô conduzido pelo

condutor ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS e tendo CoMo
AUtOridAdE CLAUDEMIR VALÉRIO.

PUBLtaaçÃo: oa/04/2022 09:12

r Íclo ÂEc. P[oPoÍ : 05,,o4i7o2? @:$
FlL itc. PRO?OST , 1E1O4rO2l 03:29

Nklo qsPura, r8/o{/20?2 or:@
ÍlPO ôE t^Ncar MTNOR |ÀNCE

ÍlPa, a|{CERRAMI|TO: ABÊRÍO

ÉXCIUS|VO ME: slM

varoR rolÂt Do Pioctsso: RS 5.:192,74m

OB] ETO DO PROCESSO

RegGtíô de P.êços pâÍa eEntuàl .ônÍàtãção de êmp.es para píêstàçãô dê s€íviços de sêgurànça não aímãda. parà àtuâr nos

evêntô5 feíibs do Muni.ípio dê Novà Sânta &trbôíâ

PàÍàdêmaisinfomârõêscontãtoviâe.tail:licita.ao@nrb.píBov.brteleíone:4312664100êuâcessopêlotinki§p_:lukqêP35lgE./2ÍesÊ:J!&!ê:ysgl

E LAIN E DOS

BARÂ-P8 - 04104/2022
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Edição: 21 89t2022-lo4l AVISO DE LICIÍ Nrco N.14/2022. SRP

Obreto: Regisfo de pÍeços peÍa eventual aquisição dê unibÍmês parâ os sêívidoÍês munlcipais.
Tipo: llênor Pn(á, PoÍ ltêm.
RECEBI EIITO DAS PROPOSTAS: dã§ 08h00min do dia 0t0{:1022 às 08h29min do dia 20fl},1,2022.

ABERIURA DAS PRoPOSTAS: da3 08h30min às 08h59mln do dla 20it!12022.

tNloo DA sEssÂo oE DTSPUTA DE PREços: às 09h0omin. do dia m,0/um22.

LOCAL: ww.bllcompras.som
PÍeço márimo: Rl 77.632,9E (selenla e sête mil, seiscêntos e tinta e dois Íêais ê novênla e oito cêntavos),

bú08t!ô§&OdfEÊ!EM: poderâo ser oblidas em horáío de expediente na PÍeÍeiturd Muniipal de Nova Santa BáÍbaÍa, sito à Rua WalÍredo Bitlencourt de
Moraes n0 222. pêlo íone: 4$326G81'14, por Email: licilacâotônsb.or.oov.br ou pelo site w,rs/.nsb.or.oov.bÍ
Nova Santa Báóara, 04i042022.
Elaine Cristina Ludllt dos Santos
Prêgoeirâ

Po ana Í' 0142022
ClaudêmiÍ VsléÍio
PÍefeito Municipal

EÁiç ot 2tae l2o22-losl REF.: lnerigibilidade n.n 32022
PARTES: Municipio dê iloya Santâ Bárbara, pessoa juridica de direito público intema, inscÍila no CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-

60, com sede administrativa na Rua WalÍredo BittencouÍl de Moraes, 222, e a empÍesa Eot IPLANO SISÍEMAS LÍDÀ inscÍita no

CNPJ sob n'76.030.7170001-4S, com sede na Rua Emesto Piazena,202, -CEP:82510390 - BairÍD: Bâcacheri, CuÍitiba/PR.

OBJETo: ContÍatação de módulo de pÍograma de sofrwaÍe para ênissão dê nota Íiscal êlêlÍônica de serviço§.
'\LOR: Rt í.100,00 (um mil e cem Íeais), mensais, totalizando R$ t3-200,00 (hêze mil e duzenlos reais).

'"nÂZO 
DE VlGEilClA: 12 (doze) meses, conlados da dala da assjnatura do mesmo, ou se,a, até 034U4023.

SECRETARIA: SecrêtrÍia Municipal de AdminislÍaçâo.
RECURSOS: SecÍetaÍia Municipal de AdminislrâÉo.
RESPOilSÁVEL JUdDICO: CaÍmen Cortez Wlcken, OAB/PR no 22.932.

0ATA DE ASSINATT RA Coi{TRATO: 0{0412022.
Claudemir Valério
PÍÊíeilo Municipal

EÁiçà§ 2rcs 12022-106l AVISO ITE LICITAçÂO
PR.EGÃO ELETRÔNICO N' T3ÍT022 - SR"P

Objeto: RegistÍo dê PÍeços para evêntual coÍrtratrção de empresr prrr prestrção de serviços dê seguÍatrçâ não ârmad& pârâ atuar no§ evênlos
festivos do Município de Nova Srrt. BiÍbrrr.
Tipo: Menor Preço, Por ItenL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: drs 08h00min do dta 05/04/2022 àc 08h29mio do db lal04l2l22.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: drs 08Ll0min ls 08h59mtu do dir l8l0,4nL22,

INicro DA sEssÃo DE DISPLTTA DE PREÇos: às 09h00min. do dir l8/042022.
LOCALT !!!LU!!§9!!pI!!sgE
Preço mÁxiÍtro: R§ 5.492.74 (ci[co mil, qurtrocentos e noveoti e dois reris e seÍentr e qurlÍo cetrlâvos).

l[ÍaÍIlÊõs§-C00Dlf8t[lÂÍÊl: poderào ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Novâ Santa Bárbarà, sito à Rua Walfredo
Bittênco!Í de Momes n" 222, pelo fone: 43-1266-81 14, poÍ EmÂil: licitacxoÍr)nsb.pr.Eo\'.bÍ ou pelo site ssw.nsb.pr-!o!.hr
Nova Santa Bárbara, (X/04/2022.

Elrhe Cristitrr Luditk dos SaÍtos
\- Pre8oeira

ClâudemiÍ ValéÍio
Prefeito Municipal

E,díçào: 2rcs /2o22-lo7 | AVISO DE Lf CITÂÇÂO
PRXGÃO ELETRÔNICO N" I2l2022 . SRP
Objêto: Registro de Preços prr. Êvenhr.l cotrtrat.çio de empres. p.Í. loc.çlo de bÍitrquedos lnfrrti. inllíveis, cam. Gláslic{, touro mecânico.
mlquinr de rl8odlo doce e Díquitrr de pipocs.
Tipo: Meúor PÍeço, Por ltenL
RECEBIMENTO DAS PROPoSTÀS: d.. 08h00Dtn do di. 05/04/2022 tu l3h29mio do dit l9MnO22.
ABERTT RÁ DAS PROPOSTAS: drs l3hfomin ls l3hs9mitr do àlr 19lO4l2O22.

INicto DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: às r4h00miú. do dir t9l04n022.
LOCÀL : !â!:LD!!§9EDI!!49!L
Preço mÁximo: RS 31.639ít (tÍitrar e úm mil, seiscentos ê trintâ e nove re.is e qurreDt. e oito cetrtlvo§),
lqÍO nSfuLC4AIlEeGll1531: poderão ser obtidas em horfuio de expeôente na Prefeitura Municipal de Nova Santâ BátbaÍa, silo à Rua Walfiedo
Bittercouí de MorÀes n" 222, pelo foDe: 43-3266-El 14, por EÍDail: licitacao@nsb.oÍ.oov.bt ou pelo site U ! lJsb.pl.qqy.8l
Nova Santa Bárb8Ía, 04/042022.
Elâine CÍistim Lüditk dos Sântos
Pregoeira
PoÍtáÍi^ n" Ol2l2O22

Claudomir ValáÍio
PÍeÍêito Municipal

58

Oiário Ollciâl ElêtÍônico do Município dê Nova Santa BárbaÍa
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| - Atos do Poder Executivo
Ediçàoi 2t9o /2o22-lor l ErrRATO DO CoNTRATO il'l 2022

REF: Píegâo Eletrônic o n.o 912022

PARTES: lrunicípio de Nova Santa BáÍbara, pessoâ juridica de direito público intema, inscritâ no CNPJ sob o no 95.561.080i0001-

60, com sede administÍaüva na Rua WalfÍedo Bittenmurt de Moraes,222, ea empÍese HORIJS COMERCIÂL E SERVICoS ElRELl,

inscrita no CNPJ sob n'20.306.945/000143, mm sede na Rua da MâÍambaia, 186 - CEP; 74843450 - BairÍo: Jardim Atlântim,

Goiânia/G0.
^9JETO: Aquisição de veículo, zeÍo km, para a Sêcíetaria llunicipal de Saúde.

\^LOR; R$ 260.000,00 (duzêntos e sessenta mil Íeais).
PRAZO DE VIGEI'ICIA: 180 (cento e oitenta)dias, conlados da datâ da assinatura, ou seja, alé 0111012022.

SECRETARIA: Secrelaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretana Municipalde Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Coíez Wilcken. OA8/PR n" 22.932.

DATA DE ASSINATURA CONTRÂTO: 05/0412022.

CLÁUDEMIR YALÉND
Prefeito Municipal

t diçàot 2 |9O / 2022- | 02 |

REFf Pregão Eletrôni.o n." 912122
ÊXTRAÍO DO CONÍRATO N' 14/2022

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoâ jurídica de direito público intema, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/000I -60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencouí de Moraes,222, e a empÍesa PROESTE
DRACENA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no I | .476.465/0001-30, com sede

na Avenida Washington Luis, 641 - CEP: 17900000 - Bairro: Jardim Metrópole, Dracena/SP.

OBJETO: Aqüisiçâo de veícülo, zero kn\ parâ a SecretaÍir Municipal de Saúde.

VALOR: R§ 130.880,00 (cento e tritrta mil, oitocentos e oitcntâ reais).
PRÁZO DE VIGÊNCIÀ: 180 (cento ê oitetrt.) dias, contados da darâ da assinatum, ou seja. até q!!@q22.
SECRETARJA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde-

RESPONSAVEL JURIDICO: Cârmen Conez wilcken. OAB/PR n" 22.912.
r 'A DE ASSINATURA CONTRATO: 0510412022.v

CLÁUDEMIR YALÉRIO
Prefeito Municipal

Ediçào:2teo/2o22-lo3l EXIRATODOCOI,ITRATON'ií2022
R-EF.: PregÀo Eletrônico tr-' 8/2022
PARTES: ltlunicípio de Nova Santr Bárbara, pessoa juridica de direito público intema, inscrita no CNPJ sob o n'
95.5ó 1.080/0001-60, com sede adninistrativa na Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes,222, e a enpresa VIANMAQ
EQUIPAMENToS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'01.ó31.022/0001-12. com sede na Rodovia BR 277, KM I I2.5 -
l5M - CEP: 83607105 - Baino: Rondinha. Campo Largo/PR.
OBJETO: Aquisiçio de 0l (urDr) retroescavsdeirâ 4r4, Íeferetrte so Convêtrio oo 92(M28l2021, junto âo lllinistério d! .{griculturâ, Pecuária

e Abaslecimento.
VALORT R$ 379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reris), seÍrdo R§ 3f0375,00 (lrezentos e dez mil, trezentos e seterta e cinco reâis),
referente ao Convênio n" 92M2812O21e R§ 68.625,00 (sessente e oito mi. seiscetrtos e vinte e cinco resis), rel'erente a conlrapanida do N'lunrcípio.
PR{ZO DE VIGÊn-ClAl t50 (cetrto e cinquenta) dias, conrados da data da assinatura, ou seja, até !!!!f!!!.
SECRETÂRI.A.: Secretaria Municipal de Obras.
RECURSOS: Convênio n' 92M28/2021, junto ao MinistéÍio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
RESPONSÁVEL JURiDICO: Cannen Correz Wilcken. OAB/PR n" 22.911.
DAT.A. DE ASSINATURÁ CONTRÁTO: 0510412022.

CLÁuDEMrR VÁr-ÉRro
Prefeito Municipal

Diário Olicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walkêdo Bittencoun dê Moraes n'222 - Centlo

Fone/Fax: ( r3) 3266-4100
E"mâil: diânoofi cial@nsb.pr gov.br / pmnsb@nsb.pí.gov.bí

Diário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paranâ
CLAUDEMIR VALÉRIO - PreÍeito Mulrricioa,t

Í,liçit, \' :1|)tt \ot .\untu ljit'lturu, I'tntti. Ll ll( l-l l:lR l.u: l.' lllllll lr)lD)

PODER EXECUTIVO

Aao VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'66O, de O2 de
abril de 2O13.
Rêsponsávêl pêla Edição:
Crlstlono dP Almeldo
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>
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{â ismWeb

Juliana Guimarães Lauriano Pêreira <juliana.precision@outlook.com>
Pârâ: "licitâcâo@nsb.pr.gov.br" <licitâcao@nsb.pr.gov-br>

7 de abril de 2022 09:05

Bom dia Senhores,

Sobre o PREGÃO ELETRÔNICO N' 13/2022 - SRP Processo Administralivo n.'27l2O22,que acontecerá no dia
18104122. Foi especificado que o serviço será executado por 6 horas ao dia, e o valor destê dia e de RS249,67.

Porém a nossa dúvida é: Quantos proÍissionais serão necessário neste dia? Apenas 1?

\guardo retorno, obrigado!

PRECISION
SOLUTIONS P Juliêna Guimarãe§ - Drr.torô câÍn rcrd

{n3' tt95Í. - Áót0

\Jtor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.be 7 de abril de 2022 09:53
Para: Juliana Guimarães Lauriano Pereira <juliana.precision@outlook.com>

Bom dia,

O total de proÍissionais solicitados são 22 (vinte e dois).
A previsão inicial é de que esses proÍissionais serão necessários para 2 eventos, prêvistos para ocorrerem em maio
e dezembÍo 2022, porém, poderá haver alteraçâo caso surja algum outro evento.

Att,
[fexlo das mensagens anleriores ocultol

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações e Contratos
Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telêfone/ Whatsapp (43) 3266-8114

https://mail.google.conVmaiUu/o/?ik= 1463514b4d&viêw=pt&search=all&permlhid=thread-P/o341729451168394066025&simpl=msg-Ío/o341725451 ... 111

Esclarecimento - Pregão Eletrônico 1312022
2 mensagêns


